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1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): GABINETE DO PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA 

Responsável pela Demanda: Barimar do Nascimento Presidente da Casa Legislativa 

Email: camara@cmnovasoure.ba.gov.br 

1. Objeto:  

Locação de imóvel situado na Rua Ademar Fontes nº 38, Bairro - Centro, Nova Soure - BAHIA, 

destinado Sessão Solene (Títulos e Honrarias), no dia 20/06/2024, que serão realizadas pela 

Câmara Municipal de Nova Soure. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A locaça o do imo vel justifica-se, considerando que esta Ca mara na o possui imo vel pro prio para 
receber e recepcionar o pu blico, as autoridades, os homenageados, as personalidades e demais 
convidados em cada uma da Sessa o Solene de entrega de Tí tulos e Honrarias, este espaço fí sico e  
suficiente e havendo assim a necessidade de locar espaço aberto, amplo que possa ser utilizado 
para Sessa o Solene de entrega de Tí tulos e Honrarias com eficie ncia e prontida o, de forma que 
possa alcançar o maior nu mero possí vel de pessoas. Assim, o imo vel sera  utilizado para este fim e 
se adequa perfeitamente a s necessidades da Ca mara para o fim a que se pretende, tanto pela 
localizaça o, quanto pelo espaço fí sico do terreno e da a rea construí da. 
 
     Art. 74. É dispensável a licitação: 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha. 

 

.*Nota 

A quantidade a ser adquirida deverá ser  justificada, conforme diretrizes do art. 15, §7º, inc. II da Lei Geral de 

Licitações,  estando condizente com  o consumo/utilização  do Órgão ou entidade, uma vez que, na situação atual, 

deve  ser realizada uma contratação consciente, sem estoques desnecessários, com o intuito de manter o equilíbrio 

do abastecimento do mercado. 
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1 Locação de imóvel situado na Rua Ademar 

Fontes nº 38, Bairro - Centro, Nova Soure - 

BAHIA, destinado Sessão Solene (Títulos e 

Honrarias), no dia 20/06/2024, que serão 

realizadas pela Câmara Municipal de Nova 

Soure.  

01 DIA 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Execução: A vigência do contrato, objeto deste termo, deverá iniciar-se de imediato na data 

de assinatura do contrato, com prazo de vigência de 22/06/2024.  

4.2. Local e horário da Execução deste objeto: 20/06/2024 na Rua Ademar Fontes nº 38, Bairro - Centro, Nova Soure 

- BAHIA, destinado Sessão Solene (Títulos e Honrarias) 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Setor de Licitações, Servidor Paulo Eduardo Saldanha 

da Silva  – Agente de Contratação. 

4.4. Prazo para pagamento Parcela única até dia 22/06/2024.  

Olindina, 03 Junho de 2024. 

Paulo Eduardo Saldanha da Silva 

Agente de Contratação 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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 OBSERVAÇÕES: 

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante. 

 
Barimar do Nascimento 

Presidente desta Casa Legislativa 

 


